
PROCESSO no  1°2  

   

de 	10 de novembro de 1987. 

   

INTERESSADO.  Legisla ivo Municipal 

  

LOCALIDADE.  Bento Gonçalv.,,s 

ASSUNTO. Reaj sta o valor das dirias dos funcionrios da C'àmara Mun 

pai de Bento Gonçalves. 

Diretor Gera 

Resoiuçao N52 06 87 - 10.11.8? 
PROJETO-DE-LE I n 	  de 	  

- Constituiçao e justiça; FinanoPe, 	Orçamento. COMISSÕES DE.  

ARQUIVADO EM:  O 	1.2 • 2  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

.'eczars:2~ 

Modelo N.o CM - 04 - 5/80 - 500 fls. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO N9 06/87, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987. 

APROVADO 
1WOTA.ÇÃO: 	 iDa.96 

REAJUSTA O VALOR DAS DIÁRIAS 

DOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

SALA DAS S SOES,  .0ft/  4 / 
DATA 

ereador IVANOR LUIZ TOMASINI, Presidente da Câmara Mu-

WAsffialves, no uso das atribuições que lhe confere a 

o uniciplo e o Regimento Interno da Câmara, e confor- 

me dispõe o Art. 49 da Resolução n9 09/84, de 20 de dezembro de 1984. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

a seguinte 

RESÓLUÇÃO 

ART. 19 - As diárias dos funcionários da Câmara Munici-

pal de Bento Gonçalves são reajustadas conforme tabela abaixo: 

ITEM CATEGORIA NO ESTADO FORA DO ESTADO 

I Assessores 	 cz$ 1.479,00 cz$ 	2.250,00 

II Diretores 	 cz$ 1.145,00 cz$ 	1.663,00 

III Empregados e Funcionários. cz$ 921,00 cz$ 	1.430,00 

ART. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data 	de 

sua promulgação e seus efeitos retroagem a contar de 19 de novembro 

de 1987, revogadas as disposições em contrário e, em especial a Reso 

lução N9 04/87, de 05 de junho de 1987. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-

RES DE BENTO GONÇALVES, aos dez dias do mês de novembro de mil nove-

centos e oitenta e sete. 

A ei3O ‘19w. 

nic  vereado rgãn  mi 

TOMASINI Vereador ENIO CRISTOFOLI 	Vereador IVANOR 

19 Secretário 	 Preside 



Vereador 	Presidente 
erea or Dr. OLINTO DE ROSSI, Presidente 

SALA DAS SESSÕES, • • • / 	• •-• 
DATA 

rn<, 

Vereador 	PfesidenterADo  D• RIO GRANDE DO SUL 
...,.......••••••••"•-• CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
.1.11=1/1•••••••••••11101.1 

PROJETO-DE-R"QIII e 06 DE DEZEMBRO DE 1984 

APROVADO 
AÇÃO: u  '91V/41; A'? /-)6  

................... 	• •• 

SALA DAS SESSÕES, 	/e / S.L./4. • 
DATA 

I 

DISPOR SOBRE O PAGAMENTO  DE. 

DIÁRIAS AOS FUNCIONÁRIOS DA  

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADO  

RES DE BENTO GONÇALVES 

da Câmara Municipal de Vereadores de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal apro -

vou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Art. 19 - Todo empregado ou funcionário 

designado para viajar, a ser-

viço, fora de sua sede de trabalho, ou para assistir cursos d.,  

aperfeiçoamento, igualmente fora de sua sede de trabalho, rece-

berá" dia-rias, destinadas a cobrir as despesas de hospedagem e/ 

ou alimentação. 

PARÁGRAFO ONICO - O empregado ou funcl'o 

nãrio que for transfe 

rido da sede para outra locali4de e continuar vinculado ã sede, 

por qualquer motivo, não fará' jiis a diárias, durante o período 

em que houver a permanência. 

Art. 29 - O valor das didrias serã atri 

buído ao empregado ou funcio- 

nário, de acordo com as seguintes categorias: 

C t„ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

- cont. fls. 02 - 

I - Consuttores e Assessores 

II - Diretores e Titulares de Chefias 

III - Funcionários ou Empregados. 

§ 19 - As diárias terão os seguintes va 

lores: 

ITEM CATEGORIA NO ESTADO 

em CR$ 

FORA DO ESTADO 
em CR$ 

I Cons. 	Assessores 64.000 08.000 

II Titulares de Chefias 50.000 72.000 

III Func. ou Empregados 40.000 62.000 

§ 29 - O empregado ou funcionário fará 

jlíJ a 25, 50 e 100 por cento da 

didria, quando, respectivamente, o afastamento importar em uma 

refeição principal, duas refeiçoês e pernoite. 

Art. 39 - O pagamento de didrias terá us 

seguintes restrições: 

I - As didrias que ultrapassarem a 50por 

wnto da remuneração deverão se auto 

rizadas pelo Presidente da Câmara; c 

II - As diárias que ultrapassarem a 50 por 

cento da remuneração e, na forma esta 

belecida no item anterior, não poderão ser pagas apd's o 49 mJs 

consecutivo. 

..211M1.155414.1118011.11.00~Mallgrn 	 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARA MUNICIPAL DE BENTO GON ALVES 
GABINETE DA PRESIDÉNCIA 

cont.fls.03 

PARÁGRAFO UNICO 	Considera-se remunera- _ 

vão, a soma de saldrio 

u vencimento bãsico, gratificação adicional por tempo de servi-

, trienio e a função gratificada. 

Os valores das didrias serão - 

reajustadas, semestralmente,em 

de maio e 19 de novembro, com aplicação dos índices de varia-
e, - 

o das ORTNe ã tabela constante do Art. 29, § 29, desta Resolu-

e fixados por RESOLUÇÃO. 

Art. 59 - As didrias serão comprovadas pe 

lo preenchimento de boletim es-

cial, que serd visado pelo Presidente da Câmara, onde constard: 

a, hora de salda, hora de regresso, motivo da viagem, destino e 

Art. 69 - Os empregados ou funcioncírios 

que fizerem cursos no Estado 

fora dele, terão direito a 150 por cento ( cento e cinquenta ) 

valor da didria. 

Art. 79 - A despesa decorrente desta Re- 

solução serã atendida por con-

dotações orçamentdrias próprias. 

Art. 89 - Esta Resolução entrarã em vi 

gor na data de sua promulgação 

a 	 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

--------- CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES -------- 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO NQ 
DE 28 DE ABRIL DE 197. 

REAJUSTA O VALOR DAS DIÁRIAS DOS 
FUNCIONLJOS DA. CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

Ver, ador IVANOR LUIZ TOMASINI, Presidente da C;mara 
Municipal de Vereadores de Bento Gonçalves, n

o uso das ari- 
buiçOes que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Regi- 
mento Interno da Cara, e conforme dispõe o 

Art. 49 da Reso-lução nQ 09/8, de 20 de dezembro de 192
1E. 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu 
prouLL1-go a seguinte 

R ESOLUÇXO 

ART. 1Q - As diárias dos funcionários 
da C.a..mara Muic

pal de Bento Gonçalves são reajustadas conforme tabela abaixo: 

CATEGORIAS 

Diretor-Geral e Assessores 
Titulares de Chefia ...... 
Funcionários e empregados. 

Fora do Esta- 
do - Cz$ 

2,00 
652,00 
560,00 

ART. 2Q - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua promulgação 

 e seus efeitos. retroagem a 01 de março de 197, 
revogadas as disposiç3es em 41, Ontrrio, em especial a Resolução 
nQ 06/86, de 06 de junho de 19)6. 

GAWIty 
GONÇAL ES,49t 
centos 4 -9Ver triça., )? e  7)),24 te')- 

JÂMARA MUNICIPAL DE BENTO 
iilSt‘r do mês de abril de mil nove- 

Verea( 
12 

AZIM'UiS2Wal5 Secretario 	 DA TA '1— 	
/ 

r 
	"Lk. .... ................. 	..... 

ente Cd CS 

dor IVANOR LUIZ TCMASINI 
Presidente 
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